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RSSOLUÇlO Nº 01/86 

Acrescenta dispositivos ao Regimento 
Interno da Câmara 'Municipal. 

-� -{ 

A M�SA DA GÂ:MARA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte 

resolução: 

Artigo lº - O artigo 71 do título IV (Das Sessões) do Regimento 

Interno da Câmara Municipal - Resolução nº 03, de 

17 de abril de 1970, fica acrescido do seguinte dis-

- ----po Si ti VO: 

"V - Poderão ser livremente transmitidas por qual

quer emissora de radiodifusão interessada, sem �nus 

para os cofres públicos, respeitado o disposto no 

inciso anterior. Para tanto, a emissora deverá co

municar h. !;Tesa, por ofício', a data do início de seus 

trabalhos". 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação. 

Artigo �º - Revogam-se as disposições em cont ário. 

PU3LICADA NA S'SCRETARIA DA C1J.1ARA MUNICIPAL DE ASSIS, 

(J\;v0 �--� 
Angelaj.1ar1a Ros da Silva 

Chef 1 de Depa 

em 26 de Junho de 1.986. 


